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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI

GABINETE VEREADOR ALBERTO IECIN

BETINHO

PROJETO DE LEI Nº         /2020
Altera o artigo 1º da Lei Nº 1.260/1994.
Art. 1º Modifica o inciso I do artigo 1º da Lei Nº 1.260/1994, que passa a constar a seguinte redação:
“Art. 1º Não será exigido nos casos previstos nesta Lei, aos prestadores de serviço de táxi no âmbito de Niterói o comprovante de pagamento da Taxa de Vistoria”.
I – Quando da renovação da frota, substituindo-se veículos em mau estado de conservação por novos, com o máximo de 12 (doze) anos de uso ou zero quilometro.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Justificativa: 

O projeto em questão tem o objetivo facilitar os motoristas de táxi em relação ao tempo de vida útil dos veículos considerando o atual estado socioeconômico do Município de Niterói. 
Niterói, 07 de Fevereiro de 2020.
Alberto Iecin - Betinho

Vereador
	Endereço: Avenida Ernani Amaral Peixoto – nº. 625 – Sala 89 – Centro – Niterói – RJ – CEP 24020-073

Telefones: (55 21) 2613.6765 
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